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== P O R T A R  I  A W  177R ==

O Senhor JOSÉ GEHi:iLDO ALVES, Prefeito líunicipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;
Conceder trinta (30) dias de ferias regulamenta, 

res e relativas ao período constante do Aviso-Previo-de-Ferias 
em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 20 de 
setembro de 1972 a 19 de outubro de 1972, aos srs, Pedro Rosa 
de Oliveira, Jose Roberto de Lima, Jorge Roberto Nascimento, / 
Jose I^checo da Silva Filho, Jalr Gonçalves dos Santos, Geral
do Pereira, Sebastião Moreira da Veiga, Geraldo Vieira de Si-/ 
queira, Geraldo Antonio da Silva, Benedito Rodrigues dos Santos, 
^ustodio Jose das Chagas, João Ribeiro, Jose Leonel, José Pinto 
dos Santos, José Carlos Ribeiro, Benedito Luzia de Godol, José 
Batista Rodrigues, Antonio Fabricio Gonçalves, Aristides Mar-/ 
ciano, Vicente Francisco Espíndola, Salvador Toblas da Silva, 
Pedro Silva Filho, Mario do Prado, Jorge Gonçalves e do dia 2 
de outubro de 1972 a 31 de outubro de 1972, ã Srta. Mariana Al 
ves da Silva*

Registre-se e cumpra-se*
:.H. d K  Lorena, 13 de setembro de 1972
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= JOSÉ GERALDO ALVES ==
—  P r e f e l ^  Municipal ==/'

== GICfRDAMI FILHO ===
:Diretor de Administração==

Registrada no Livro proprlo do Setor de Serviços 
Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura l-íuniclpal de 
Lorena e puJülcada no Peço ifunicipal aos 13 de setembro de 1972

== JOÃO BOSCfO GONÇALVES == 
=Ehcarregado do Setor de Serviços Gerais=


